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TERMO DE CONTRATO Nº 12/2023 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE E A EMPRESA DAVID 
GOMES LUZIA LTDA, PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, inscrita no CNPJ sob o n.º 

18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona Nenela, 

nº 146, bairro JK, João Monlevade, CEP: nº 35.930.672, neste ato representado por 

seu Presidente, Vereador Fernando Linhares Pereira portador do CPF nº 

065.372.246-08, Identidade nº MG – 13619578, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa DAVID GOMES LUZIA 63112035615, situada na Av. 

Getúlio Vargas, nº 4113, loja 02, Bairro Carneirinhos, João Monlevade/MG, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.312.788/0001-53, neste ato representada pela Sra. Simone das 

Graças Braga, inscrita no CPF nº 978.781.826-00, Cédula de Identidade nº. MG – 

6.862.850, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e celebram o presente 

CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A presente contratação decorre do Processo Licitatório nº 09/2023, modalidade 
Pregão Presencial nº 09/2022, de 29/05/2023, homologado em 16/06/2023, 
fundamentado na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal 
nº 15/2017, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, pela Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, e demais legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de buffet com decoração, em atendimento a solenidade de 
entrega de honrarias, a ser realizada pela Câmara Municipal de João Monlevade, 
conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

3.1. Pela completa prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e 
cinquenta reais). 
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3.2. O pagamento será efetuado pela Assessoria de Contabilidade e Finanças da 
Câmara Municipal, por processo legal, em até 10 (dez) dias da apresentação de 
documento fiscal, relativo aos serviços efetivamente prestados, emitido pela 
Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal; 

 
3.3. O pagamento devido pela Câmara será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela Contratada ou através de boleto que deve ser 
apresentado juntamente a Nota Fiscal/Fatura.  

 
3.4. O preço deve ser estipulado, unitário e globalmente, em algarismos, em moeda 
oficial do País, com duas casas decimais após a vírgula, já incluídos os tributos, fretes, 
seguros e demais encargos, devendo o valor global da proposta ser apresentado 
também por extenso. 
 
3.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 

3.6. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
3.7. A Câmara poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 
não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada. 

 
3.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento 
do objeto contratado; 
 
3.9. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, conforme previsão no inciso II, a alínea “d”, artigo 65, da Lei 8666/93; 
 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
4.1 – Constituem obrigações da Contratante: 
 
a) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura.  

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
 
c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade do Contratado pelo perfeito cumprimento das obrigações 
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estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

d) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações contidas no Termo de Referência. 

e) Recusar qualquer serviço que apresente incorreções, ficando as correções à custa 

do Contratado, inclusive material e horas gastas no trabalho. 

f) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento 
contratual, no edital e seus anexos.  
 
g) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços.  
 
4.2 - Constituem obrigações da Contratada: 
 
a) Disponibilizar os materiais, utensílios e mão de obra necessários, de acordo com os 

termos de sua proposta e em consonância com o Termo de Referência, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

b) A completa execução dos serviços, cumprindo o disposto na cláusula primeira, em 
estrita observância das condições e especificações contidas no Termo de Referência, 
neste Contrato, de sua proposta e demais normas técnicas vigentes com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
  
c) Efetuar a completa desocupação e limpeza do espaço, imediatamente no dia 
posterior ao evento, no período da manhã. 
 
d) Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização da 

Câmara Municipal, os reparos que se fizerem necessários nos serviços executados.  

e) Informar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de quaisquer atos, fatos, 

irregularidades ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do 

serviço dentro do prazo previsto, sugerindo as medidas adequadas. 

f) Utilizar empregados habilitados, devidamente uniformizados, e com conhecimentos 

básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor.  

g) Submeter a prévia aprovação do Contratante, qualquer alteração das 
especificações originalmente pactuadas.  
 
h) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Órgão 

contratante, nos termos da Lei 8666/93, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no 

âmbito da administração pública.  
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i) Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto.  
 
j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto desta licitação, 
não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do referido cumprimento. 
 
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo 
mediante prévia autorização da Contratante. 
 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, ou dos materiais empregados, a critério da Administração, 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.  

m) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração.  

n) Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de 

Referência.  

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

p)  Manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com a 
Contratante, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos.  
 
q) Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões 
contratuais, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666/93.  
 
r) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção deste contrato. 
 
s) Demais obrigações constantes do Anexo I Termo de Referência do edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
5.1. O gerenciamento e a fiscalização decorrente desta contratação caberão à Diretora 
Geral ou outro servidor (a) por essa a ser designado, que determinará o que for 
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necessário para regularizar falhas, faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal; 
 
5.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e anexos, e tudo 
o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 
CONTRATANTE ou modificação na contratação; 
 
5.3. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-
lhes todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades; 
 
5.4. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do Fornecedor Registrado, no que concerne ao objeto da 
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes 
da execução contratual não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades 
previstas, procederem ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados 
às falhas em suas atividades.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

 
6.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas neste contrato, 

garantida a prévia defesa, a contratante aplicará á contratada as sanções previstas no 

art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.  

6.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento da presente contratação:  

6.2.1. 0,3% (três décimos por cento) de multa diária, no prazo de até 10 (dez) dias, 

calculado sobre o valor do contrato, com as correções e atualizações dos preços 

previstos neste instrumento, pelo atraso injustificado na entrega dos serviços, ou de 

cada etapa de execução, sem prejuízo de outras sanções legais.  

6.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese do Contratado, 

injustificadamente desistir do contrato, não prestar garantia de contrato no prazo 

estabelecido, ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando a Contratante, em face da menor gravidade do 

fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada.  

6.3. As multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pelo 

Contratado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.   
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6.4. O Contratado, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo 

a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo 

inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste e demais cominações 

legais.  

6.4.1. A sanção constante no subitem anterior será suspensa quando a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados pela inexecução injustificada, total ou 

parcial, do presente contrato e tiver decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

6.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo deverá ser 
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação 
da sanção; 
 
6.7. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime o Contratado da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL  E DATA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 

7.1. A Solenidade para entrega de honrarias acontecerá no dia (06/07) seis de julho, 
a partir das 19 horas, no Salão Nobre do Real Esporte Clube, com duração prevista de 
05 horas. 
  

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. A CONTRATADA deverá providenciar, a custos próprios, recursos humanos 
necessários para a realização do evento, tais como: auxiliar de salão, coordenador (a), 
copeiros (as), cozinheiros (as), garçons, seguranças, zeladores etc., devidamente 
uniformizados. Neste sentido, a mão de obra mencionada deve ser suficiente para a 
completa e perfeita execução dos serviços, observando-se ainda: 
 
8.1.1. O serviço de buffet deve ter seu início assim que começar a solenidade para 
entrega das homenagens; 
 
8.1.1.1. A solenidade está prevista para iniciar-se às 19 horas, com duração estimada 
de 05 horas. 
 
8.1.2. O serviço de garçom deve ser dividido por áreas de forma a assegurar que 
todos os convidados sejam servidos em igual número de vezes de cada prato ou 
bebida;  
 
8.1.3. A quantidade mínima de garçons para dar suporte aos eventos deve obedecer 
ao seguinte critério: são necessários 1 garçom para cada grupo de 25 pessoas; 
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8.1.4. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 
transporte, mão de obra, embalagens, seguros, fretes, impostos, e quaisquer outros 
custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição, entrega dos materiais e 
prestação de serviços.  
 
8.1.5. Qualquer prejuízo ou dano ocorrido às louças, talheres, bandejas, taças, jarras, 
guardanapos, mesas, cadeiras, toalhas etc., e equipes de empregados (garçons, 
copeiros, cozinheiras, auxiliares de salão, etc) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, não podendo repassá-los em nenhuma hipótese à CONTRATANTE.  

8.1.6. O CONTRATANTE poderá solicitar por escrito, até 02 (dois) dias antes da 
realização do evento, degustação prévia dos itens constitutivos do Buffet, a fim de 
certificação se os mesmos estão de acordo com o solicitado na ordem de serviço;  
 
8.1.7. A forma de entrega é definitiva, após a verificação de qualidade do objeto 
entregue;  
 
8.1.8. A CONTRATADA deverá efetuar a completa desocupação e limpeza do espaço, 
imediatamente no dia posterior ao evento, no período da manhã; 
 
8.1.9. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato.  
 
8.1.10. O objeto será recebido definitivamente após o evento, desde que comprovada 
adequação aos termos contratuais e conformidade com as especificações e aferição 
do direito ao pagamento. 
 
8.1.11. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, serviço prestado em 
desacordo ou conflitantes com quaisquer especificações prescritas no Termo de 
Referência e neste instrumento. 
 
8.1.12. Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não 
poderão ser subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem 
serem executados em associação da Contratada com terceiros, salvo mediante prévia 
autorização da Contratante. 
 
8.1.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, os motivos que por ventura possam 
impossibilitar o cumprimento de qualquer obrigação prevista no instrumento 
convocatório; 

 
8.1.14. O aceite/aprovação da prestação dos serviços pelo órgão licitante não exclui a 
responsabilidade civil dos fornecedores por vícios de qualidade ou disparidades com 
as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da 
Lei n.º 8.078/90. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

9.1. O Contratado responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelo Contratante, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas 

neste termo;  

9.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 

custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Contratante, decorrente 

do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo Contratado, de obrigações a 

ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Câmara a terceiros, 

multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros.  

9.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do Contratado 

apresentada ou chegar ao conhecimento do Contratante, este comunicará ao 

Contratado por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

obrigando-se a informar formalmente à Câmara a devida comprovação do acordo, 

acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 

conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Contratado não o eximem das responsabilidades assumidas 

perante o Contratante, nos termos desta cláusula.  

9.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas do Contratante, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos 

pelo Contratado, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao Contratante mediante a adoção das seguintes providências:  

a) dedução de créditos do Contratado;  

b) medida judicial apropriada, a critério do Contratante.   

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes deste correrão à conta da dotação orçamentária nº: 

01007001.0113101012.015 Solenidades e Festividades 339039 F.67 Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Jurídica do orçamento vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extrajudicial no caso de infração ou inadimplemento de 
quaisquer cláusulas ou condições, ou por conveniência da Administração, conforme 
previsão nos artigos 78 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1. A presente prestação de serviços terá vigência da data de assinatura do contrato 
até a completa conclusão dos serviços, exaurindo-se com o cumprimento de seu 
objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 
09/2023 que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao 
Edital Convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 10.520 de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e suas alterações posteriores, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
14.2. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 
CONTRATADA, sem autorização por escrito da CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
 
14.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas com os 
serviços, objeto deste contrato, não tendo a Câmara quaisquer responsabilidades, 
assim como não existirá nenhum vínculo jurídico entre a Contratante, empregados e 
fornecedores da Contratada quer direta ou indiretamente, ativa ou passivamente e 
quer ainda, solidariamente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 

Federal nº 10.520 de 2002, Lei nº 8.666/93, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666 de 1993,com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 

expressa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à ordem de publicação, sendo 
esta de responsabilidade da Contratante. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

17.1. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO 
DA COMARCA DE JOÃO MONLEVADE - MG, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 

 

 

 

Avenida Dona Nenela, 146, bairro JK - CEP: 35930-672 - Telefax: 3852.3524 - JOÃO MONLEVADE – MG 

 
 

 
E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste 
documento se contem, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

 
Câmara Municipal de João Monlevade, 19 de junho de 2023. 

 
 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 
Fernando Linhares Pereira 

Contratante 
 
 

 

DAVID GOMES LUZIA 63112035615 
Simone das Graças Braga 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________   CPF: ______________________ 
 
Nome: ______________________   CPF: ______________________ 
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